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Ata da 159ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino 
do Conselho Universitário, realizada no dia 12 de novembro 
de 2020.
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Aos doze dias do mês de novembro do ano de 2020, às 14h, pelo Google Meet, em http://meet.google.com/ufn-

qmoo-pvx, iniciou-se a 159ª Reunião Extraordinária da Câmara Superior de Ensino do Conselho Universitário, sob a  

presidência do Pró-Reitor de Ensino, Professor Alarcon Agra do Ó. Atendendo à convocação, compareceram os 

Conselheiros: Deborah Rose Galvão Dantas e Priscilla Maria de Castro Silva – representantes do CCBS; Claudio 

Messias, Isis Milreu e Edvan Cruz de Aguiar – representantes do CH; Kyller Costa Gorgônio e Gutemberg Gonçalves  

dos Santos Júnior – representantes do CEEI; Soahd Arruda Rached Farias, Rafael Costa Silva e Madson Tavares Silva  

– representantes do CTRN; Jader Morais Borges, Carlos Thiago Candido Cunha, Camila Assis Peres Silva e Francisco 

Kegenaldo Alves de Sousa – representantes do CCT; Viviane Gomes Cebalos. Viviane Guidotti Machado e Ilana 

Sanamaika Queiroga Bezerra e Raimundo Gonçalo Cariri  – representantes do CFP; Monnízia Pereira Nóbrega e 

Wellington Ferreira de Melo – representantes do CCJS; Ivonete Alves Bakke e Maria Angélica Sátyro Gomes Alves –  

representantes do CSTR; Ancélio Ricardo de Oliveira Gondim e Sthelio da Braga Fonseca – representantes do CCTA;  

Francinalva Dantas de Medeiros, Nilton Ferreira Frazão e Carlos Márcio Moura Ponce de Leon – representantes do 

CES; Wallace Gomes Ferreira de Souza e Edvaldo Eloy Dantas Júnior – representantes do CDSA; Silvio José Maciel 

Macêdo – representante dos Técnicos-Administrativo. Estiveram ausentes os Conselheiros: Thaís Oliveira de Lima – 

representante  do  CH.  Verificando  existir  a  presença  do  quórum  regulamentar,  o  Senhor  Presidente  iniciou  a  

reunião, apresentando suas boas vindas a todos, desejando-lhes uma boa tarde de trabalho. Postas à apreciação,  

as Atas da 158ª Reunião Ordinária, do dia 09 de outubro de 2020, e da 29ª Reunião Extraordinária, do dia 15 de 

outubro de 2020, respectivamente, foram  aprovadas por maioria de votos. Comunicações. O Senhor Presidente, 

respondendo indagação da Conselheira Ilana Sanamaika Queiroga Bezerra, informou haver, sim, um Protocolo de 

Biossegurança da UFCG. No SEI, o número do Processo é 23096.038960/2020-88. Continuando com a palavra, o  

Senhor Presidente abordou questões referentes às formas de construção dos períodos letivos de 2020 em algumas 

Universidades, apresentando, então, os seguintes dados, obtidos no COGRAD: UNIFEI (Universidade Federal de 

Itajubá, MG) – atividades práticas de 2020 serão ofertadas em 02 e 03/2021; 2020.1 inicia-se em abril,  com a 

proposta de ensino híbrido; UFPI (Universidade Federal do Piauí) – encerrou 20.3 em 10/2020; 20.1 retomado em  

09/11 até 01/02/2021; 20.2 em 03/08 – discutindo ainda se será híbrido; UFCA (Universidade Federal do Cariri, CE)  

– planejando fazer 20.1, 20.2 e 21.1 a partir de fevereiro (semestres de 14 semanas); UFJ (Universidade Federal de  

Jataí,  GO) – período suplementar em curso; retomada de 20.1 em 07/12/2020; sem previsão do futuro; UFSC 
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(Universidade Federal de Santa Catarina) – proposta de 2020.2 iniciando-se em 01/02/2021, indo até 22/05/2021,  

ainda em deliberação. Em seguida, passou a palavra aos Conselheiros, para que externassem suas ideias a respeito  

dos dados por ele expostos, considerando o andamento das atividades dos Grupos de Trabalho A Conselheira 

Monnizia Pereira Nobrega opinou que o ideal é se voltar ao 20.1, de acordo com as especificidades de cada curso,  

em especial os que replicaram o 20.1 no RAE, de forma que não haja prejuízo para os alunos. A Conselheira Viviane  

Gomes de Ceballos registrou que, se algum(a) conselheiro(a) se dispuser a integrar o GT2, o Grupo agradece a  

contribuição.  As  Conselheiras  Soahd  Arruda  Rached  e  Viviane  Gomes  de  Ceballos,  respondendo  a  uma 

preocupação externada pela Conselheira Ilana Sanamaika, registraram que a coleta do material da Escola Técnica 

de Saúde de Cajazeiras – ETSC é muito importante para a discussão. Provocado pela Conselheira Soahd Rached, no 

tocante à análise dos dados de impacto em práticas e estágios, o Professor Francisco Vilar Brasileiro – Fubica, 

Suplente do Conselheiro Gutemberg, dispôs-se a ajudar no que estiver ao seu alcance. Declarou ele que, no curso  

de Ciências da Computação, as práticas tornam-se possíveis, porque uma boa quantidade de alunos tem, em casa,  

uma infraestrutura para realização de atividades práticas – um computador. Considerou, entretanto, que isso não é  

universal  e,  sobretudo,  um  semestre  compactado  em  14  semanas  não  tolera  indisponibilidade  dessas 

infraestruturas domésticas. Vários alunos que cancelaram matrícula reportaram, como motivo, problemas com o 

computador que estavam usando. Uma ou duas semanas sem computador, enquanto a manutenção era realizada,  

foi suficiente para acumular as atividades, a ponto de não ser possível retomar as disciplinas. A Conselheira Viviane 

Gomes de Ceballos disse ser muito importante considerar as questões expostas pelo Professor, pois,  além das 

questões com os equipamentos, há também os discentes que não tem sequer espaço de estudo adequado, o que  

prejudica bastante o aprendizado. A Conselheira Deborah Dantas posicionou-se pela modalidade de ensino híbrido, 

com práticas realizadas em pequenos grupos, seguindo as normas sanitárias e a parte teórica realizada de forma 

remota. O Professor Fubica registrou que 14 de dezembro é a data final para implantação de notas, quando, então,  

teremos um diagnóstico preciso do ERA e apenas uma semana para planejar os detalhes finais de 2020.1, o que 

fica  apertado,  mas  os  tempos  são  extraordinários.  Na  sequência,  o  Senhor  Presidente  verificou  a  Ordem do 

Dia. 4.01. Processo  nº     23096.035453/18-43   –  Volumes  I  e  II,  em  que  Adriano  Aparecido  Moisés  solicita 

reconhecimento e revalidação de diploma obtido no Instituto Universitário Latinoamericano de Agroecologia na 

Venezuela. Relatora:  Soahd  Arruda  Rached  Farias.  Processo  encaminhado  à  PRE,  para  diligências,  em 

05/07/2019. 4.02. Processo nº     23096.035449/18-10   –  Volumes I  e  II,  em que Maria  da Saúde Gomes da  Silva 

solicita  reconhecimento  e  revalidação  de  diploma  obtido  no  Instituto  Universitário  Latinoamericano  de 

Agroecologia na Venezuela. Relator: Mário de Sousa Araújo Filho. (Processo encaminhado à PRE, para diligências, 

em  05/07/2019). 4.03. Processo  nº     23096.035448/18-43   –  Volumes  I  e  II,  em  que  Valdenilson  de  Souza  Brito 

solicita  reconhecimento  e  revalidação  de  diploma  obtido  no  Instituto  Universitário  Latinoamericano  de 

Agroecologia na Venezuela. Relator: Ivanildo Fernandes Araújo. (Processo encaminhado à PRE, para diligências, em 

05/07/2019). 4.04. Processo nº     23096.049698/16-98  , em que Jan Linhart solicita revalidação do título de Magister 

Artium, obtido na Ludwig-Maxmilians – Universität Münchenna – Alemanha. Relatora: Monnízia Pereira Nóbrega. 

(Processo encaminhado à PRE, para diligências, em 05/07/2019). 4.05. Processo SEI nº 23096.038628/2019-80, em 

que a Pró-Reitoria de Ensino solicita alteração da Resolução Nº 06/2018, da CSE. Relator: Kyller Costa Gorgônio. 

Processo  em  análise  e  estudo  na  PRE. 4.06. Homologação  do  parecer  favorável ad-referendum,  emitido  pelo 
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Senhor Presidente ao Processo SEI nº 23096.035289/2020-1  3  , em que a Pró-Reitoria de Ensino encaminha, para 

apreciação, minuta de resolução que altera a Resolução nº 26/2007, desta Câmara, em seu artigo 60. (Resolução nº 

09/2020). 4.07. Processo SEI  nº 23096.006567/2019-91,  em que a Unidade Acadêmica de Engenharia  Agrícola 

encaminha, para apreciação, alteração do Projeto Pedagógico do Curso. Relator: Wallace Gomes Ferreira de Souza. 

Processo em análise. Em virtude do adiantado da hora e da impossibilidade de apreciação da Pauta, o Senhor  

Presidente  disponibilizou  dados  sobre  o  posicionamento  de  diversas  Instituições  Federais  do  país,  quanto  ao 

calendário para os próximos períodos e os períodos suspensos de 2020,  e solicitou aos Grupos de Trabalhos, 

criados na 30ª Reunião Extraordinária, que se posicionassem, caso tivessem algum dado para apresentar. Nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a participação de todos, e encerrou a reunião, da qual eu,  

Maria do Socorro Pereira, Coordenadora da SODS, lavro a presente Ata, para ser assinada pelo Senhor Presidente,  

por mim e pelos demais Conselheiros, após lida e aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores da 

Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 12 de novembro de 2020. 

Ata aprovada na 160ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do dia 14.04.2021. (Processo SEI 23096.018952/2021-04)


	SECRETARIA DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS SUPERIORES

